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SOLIDARIEDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propõe ao

augusto e soberano plenário, na forma regimental, que seja

encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita Eliene

Liberato, consubstanciado na seguinte proposição
plenária:

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

l'residente cla

Cânrara

AUTOR: Vereador Cézare Pastorello
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Que seja feita a reurbanizaçâo e adequação de acessibilidade, com identificação turística da

Praça da Feira, na Rua Padre Cassemiro, de modo a torna-la mais atrativa e valorizada, evitando
o seu abandono por ocasião da instalação da feira municipal em outro local.

Sala das sessões, 18 de março de2022
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Vereador Cézare Pastorello
Solidariedade

Este documento contém anexo,

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ns 14.06312020.
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Desde 2016 temos especial atenção com a nossa emblemática e folclórica Praça da Feira.
Não por acaso, uma das nossas propostas de campanha, à época, foi a valorização do local como
patrimônio da memória cacerense e com grande potencial turístico.

nnfi§[ilRrflffi
fnr todas as {idâdÊs turktÍcps do mundo, its fr*íráç livret sã* locais de
encofttros rlas diversas classes sociôls, culturais e politieas. Precisamos

trünsformar a Praça da Felra. Àdequa-le gob os açf:rgctCIs da saúde püblÍca, da
urbnniraçã0, da aceçslhilÍdade, el* turismo,e dü Çulturô, CoÍ:rar melhmes crndições

para os fiirantese cidadâps.

Figura 7 Campanha vereodor,2076

lsso dentro de um programa a ser trabalhado, com metas e posicionamentos, durante o nosso

mandato.
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Figura 2 Campanha vereador Postorello, 2076
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E na defesa da Praça da Feira, além cle vários pediCos pontuais de melhorias e manutonção, estê
vereador, junto com outros engajados no mesmo espírito, conseguiu o feito de MANTER a Praça
da Feira onde ela está, uma vez que o antigo prefeito Francis Maris Cruz já havia notificado os
feirantes que não realizaria a renovação de licença para trabalharem lá.

N*tícias / Ciclacle to*xnl,s lo lu:i,j, À Â A
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Francis d;§ sete dias pârã barraqueirss desCIcupãrên:
Pr*ça da Feira
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Figuro 3 - Froncis nego renovuçdo de leirontes

Para manter a feira onde está, fizemos a Leí 2.696, em 2018, para garantir, por lei, a

permanência da Praça da Feira onde ela está.

LEI NO 2.696 DT 1B DH AGOSTO DE 2018

"lttsiitui « feinr perrranente na Fruça du Feira e dá outras pr*vidêncios",

Õ pÊf'§lpfNff'nn cÁuann MUN,ClpÁl nf cÂcrR'fs, Ê§IÂpo os MÂTo GRosso, ní) Lrro rJe rud.r ofril)uii:orir íí.8(ri.-".

gulnt* Leit

Ârt, to l-ita inslitilída a Êeira l)e:rntanenle estabelecida na Praça cia Fbira do Mirnicipi* cÍe C;irr:rrr:s-M l, c;at: se loc*.
liza na área de catrÍluêrrcía entre ás ltuas Padrc Caçenriro e Princesa lzaLrel conr a f(ua r{ag [çmeraltlaç,

Parcíyafo unÍc*. A íciía lrernranurrte de.r5tírra-se à v$nda, cxclusiv;irír(nts a varcio, cle gêrreíos ;rlinrentÍcios ciive rst}s,

crlttt êitÍase em cr,rlinári* ç*nrerçial lropttlar" espei;i.rliearJa ern Ferpi€nâs refeiçôes ríilricl»s, salgacios r: lalii:irr:s eilr ge"

ral, reÍresco*, srrccs, caldo der ciln;i, re f igcraitt«ç e or"rtrr:s iicnrais proclutos que venhaln * ser regltlarnentados pelov

út"13á*t conrpet*rites.

Àrt.3o Â rntttet'ci;lli.aaçào na Í:eira Écrrnanente rla Praçr.r r'la f eira n* Município cle C;árere * se rlurâ rnr:clinnt* *xpt:c1i-

jí se encc.rnirarrt lradicionalrnente estal)(rlccidos ito loçal, com instalaçôes frxas, rc"spcitanclo-se o orulern crorrolagica
de atitiguicl;rde ricrs inteles*aclns.

Ârt,4o Âv auloriz;rçÕes, qr-re tunrilrlrrr pudrrnr ser erlilidas pür prülü indeterrrinaclo, poclcrn s*r rcvog;rclas ;r qual-

r.1r;er tenr1.:ro, rJesde que o interes:;r: pí:hlico devielarrrente funCarnentatlo rer:ornenrle, rnr:diante previa jr.rtiÍrr:atíva

eçcrita a ser etrcanrinhacla enr fornriq rJe n*tiflc;rçár: i.lo respectivt: Íeir;rnte *utclriz;:rlLr e ii Cârnara Municipal.

['arúgr*fa r'titit:o. llnt*nde"sr côrÍro lustiírr:aliva 1:revía acluela allrcserrhrria e entrugr:e .ro(s) fu:ir antc{s) i: à C;inr;lra

Municípal cotn arrtecedàirci; nrírrim; de 4(l (rluarenfa) clias da data de encerrànrenlô cia ariiorizuçâo, cernr demtlrrr^

traç.rio ine<1uívr:ta de qrte * interes:;e ptiblir:o recornenda ruo revogaçào.

Art. 5o üs fcir;rntÍrs auiorizados, na llür te cnr que lhes conpetr, proviclerrciurao que âs sr.lâs íespâüiivÉrs inst;ilaçót:s

e r:s serviços ;:t'*stados atendar'0 sempr.'a: nornras clu- hig,iere e saúde públir;a c!: c*tnércir: em geral, sencio veriadr^r

*o Mrrnicípio irnlrnr";raru ;r e:on*essão e ni;lnutsn(:ii(:, cl;;s reçlre<;tivas aulorilaçties, obrigaçÕet e ônur clne sáo prti-

;rr ios ria Ac{mirristr;rçJio [:úl»lica,

cEzARE síirrúcíe,m.dlrrP
PASÍORILLO crzaa€PÀ'oBeroMMou6

MAROUES DE

PAlVAr837ó548450.1 0r!o

Câmara M u nicipal de Cáceres - Praça Aníbal da Motta - Cêntro - Fone (65)-3223 L707 e 3223 17 62

cEP 78.200.000 - www. ca m a ra ca cere!,_trt_,fl8j{ - E-mail: crncacerê@terra,com. br
Vcreador Cézare Pastorello - C:\Users\c060-0\OneDrive\Câmara 2021\004 - lndicações\l - 2022 fL - Eliene - Praça da Feira.docx



Porém, como era caracterÍstico da administração anterior, a lei foi vetada, e, com grande
comoção dos feirantes e da sociedade, o veto foi derrubado na câmara Municipal.

Câmarâ dê Cáceres derruba
Exqcutivo e mãntém â feira

fiov-âmêHtê vêtê dÕ
nã prãçâ

Í8 dà rêtcnrbro de 2ü18,08i18
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Após o imbróglio, a vontade popular, representada por seus vereadores, prevaleceu, e a lei ficou
promulgada e vigente.

Por todas essas lutas, este vereador, junto com outros valorosos vereadores que também
defendem a manutenção e a importância da Praça da Feirâ, pedem melhorias nas suas
instalações, não apenas com obras, mas com priorização dos fins descritos no corpo da
propositura.

CEZARÉ PASTORrLLO ^,dn'dod.í.ÍNdllrB
MÂRQUEs DE (ffiP tÍoR4tt@ÁkQus '
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Cézare Pastorello - SD

Vereador
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